
ESTADO DE SBRGIPE
PREFEITUR,,\ MUNICTPAI. I)E BARRA DOS COQUEIROS

DECRF] () \" dl-t/2022
(De I'' dc.iulho Je 2022\

Concede Gratificação de
Representaçâo a servidora
comissionada do Poder Executivo
f,Íunicipal e dá outras
prcvidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BARRA DOS COQUEIROS, ESTADO DE
SERGIPE. no uso de suas atribuições legris e conr hase na Lei complementar 0 0612019,
resolve:

CONCEDER,

Art. lo - ROSANGELA GoMEs sANTos. portador do RG n" I r47827 ssp/sE e cpF
n' 965.687.635-00. ocupante do cargo em comissão de chefe de Divisão de Empeúo,
simbolo cc-v. na Secretaria Municipal de Irinanças. a Gratificação de Representação no
percentual de 50% (cinquenta por cento) de sua renruneração básica.

{rt.2" - Este Decreto entrará em .,,igor na alata de sua publicação.

Art. 3' - Revogam-se as disposições erl c,,)l.ttrário.

Gabinete do Prefeito, I 
. de julho de 2022.
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